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MEMO. nº. 102/2017 – SCOM 

 Brasília, 16 de novembro de 2017 

A Sua Excelência a Senhora 

SENADORA REGINA SOUSA 

Assunto: Ideia Legislativa nº. 85.192 

Senhora Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº. 85.192, sob o título de “Aumento 

do tempo de prova do ENEM” (sic), que alcançou, no período de 28/07/2017 a 14/11/2017, 

apoiamento superior a 20.000 manifestações individuais, conforme a ficha informativa em 

anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



Secretaria-Geral da Mesa 

Secretaria de Comissões 

Ideia Legislativa nº. 85.192 

TÍTULO 

Aumento do tempo de prova do ENEM (sic) 

DESCRIÇÃO 

São apenas quatro horas e meia de prova no Exame Nacional do Ensino Médio. No dia da 

redação, uma hora a mais: cinco e meia. O aumento é indispensável, haja vista que candidatos, 

por conta do nervosismo e da falta de tempo, recorrem ao chute, mesmo se soubessem a resposta 

correta.. (sic)  

MAIS DETALHES 

(em branco) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Vinicius Vieira Soares 

E-mail: vvsoares1909@gmail.com 

UF: Pará 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=85192  

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 28/07/2017 

Data de alcance dos apoios necessários: 14/11/2017 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 21176
  


